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GAMARA MUNICIPAL DE LINHARES

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PROJETO DE' RESOLUÇSO N?

c  ̂
n

I2Í MODIFICA REDAÇÃO DO ARTÇ 39 DA' RE

SOLUÇÃO N? 001/86, E DA OUTRAS BRQ

VIDÊNCIAS "

Art9 19-0 Art9 39 da Resolução 001/86 terá

a seguinte redação:

Art9 39 -' A verba de' representação do Presi

dente da Câmara Municipal/ ser'ã 'fixada' pela Câmara' e se rã //

igual ã' verba de- representação' do' Prefeito' Municipal.

Art9-29 As despesas decorrentes desta Resolu

2^ão correrão ã conta de dotação própria do orçamento vigente,

Art9 39 - Esta Resolução entrará em vigor na

data de sua publicação, com efeitos retroativos a 19 de maio

de 1.987.

Art9 49' - Revogam-se as disposições em coii-^-

trário.

Sala das Sessões 04 de abril de 1.987.

ELEST/CNE^ICE/PRESDIENTE

/

AT DES NIDt

\
TONlbARMANT SECRETÁRIO

Rua Aiiniistn ríalmnn. 1117 TpL9R4 n:ífi:í/9R4 ̂ írrr - r;FP9QQnn - i iniharf.c; F.QPÍRIxn CJAMTn
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CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES

ESTADO DO ESPIRITO SANTO

tV \
-TI/-.:

RESOLüçRO N9001/86

'DISPÕE SOBRE OS SUBSÍDIOS DOS VEREADORES,

E dA outras providências"

O Presidente da Câmara Municipal de Linhares, Esta
do do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, /
faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga e
seguinte RESOLUÇÃO.

ART.IÇ- Fica fixado o sahlsidios dessal dos Sbs, Vereador®
re® res, na seguinte conformidade.

a)- A parte fixa de 0,5 (meio por cento) da receita e-
fétivamente arrecadada no exercício atual.

b)- A parte variável será de 1,5$ (Hum meio por cento)
da receita efetivamente arrecadada no exercício a-
tual, que corresponderá ao comparecimento do Vere
ador ãs Sessões Ordinárias da Câmara Municipal.

ART,2ç- Os Vereadores reeeberão ainda, um auxilio de tran£
porte mensal, na ordem de 2% (Dois por Cento) da /
receita efetivaunente arrecadada no exercício atual.
O Presidente da Câmara Municipal de Linhares-ES.,/
receberá mensalmente, desde que efetivamente em /
exercício, verba de Representação no valor de 2/3
(Dois terços) ,da Representação que estiver perce
bendo o Prefeito Municipal.

Os valores fixados no artigo 29 (segusdo) e artigo
39 (terceiro), da presente resolução, não estão suj
jeitos a compoDvação.

O pagamento da Remuneração dos Vereadores, foram /
fixados de acordo com o artigo 19 (primedrò) da Lei
complemente® N9 050/85, de 19/12/R5.
As despesas decorrentes desta Resolução, correrão/
â conta de dotação própria do orçamento vigente.
Esta Resolução entrará em vigor na data de sua pu
blicação, com efeitos retroativos a primeiro de Ja
neiro de 1.9P6. -

continua

ART.39-

ART.49-

ART.59-

ART.69-

ART.79-

•ç ririlmon. 1J17 Tel. 264-03B3/264-3853 LINHAEES ESPÍRITO SANTO
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CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES

ESTADO DO ESPIRITO SANTO

Continuação Resolução N9001/86

ART.89- Revogam-se as disposições em cohtrãdio.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Li

nhares. Estado do Espirito Santo, aos Onze dias do mês de

Março de ano de Mil Novecentos e Oitenta e Seis.

fJovino Viana de ^
-Presidente-

V

'  1 nr> ê nocA/nc# «Ofoi T TMTJ K "OtíC TCTDfOTTr^ ÇHMTO
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GAMARA MUNICIPAL DE LINHARES

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

i^soLügSo m 03/87,

" MODIFICA SSDAÇlO DO ART. 32 DA RESOLUÇÃO
H2 01/86, B Dl OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O Presidente da Câraara Municipal de Linhares, Bs
tado do Espírito Santo, no uso de' suas atribuições legais, faz /

saber que a Câmara Municipal APROVOU e ele FROMiJLGA a seguinteí-

HESOLUÇle

Art, 12-0 Art« 3® àa. Resolução n2 01/86 terá a seguinte reda~/

çãos-

Ãrt, .32 ~ i. verba dei)representação do Presidente da Câ

mara Municipal, será fixada pela Câmara e se

rá igual à verba de representação do Prefei~
to Municipal.

Art, 22 - As despesas decorrentes desta Resolução correrão â con

ta de dotação própria do orçamento vigente,

Art, 3- -* Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publica

çEo, com efeitos retroati%'-os a I2 de maio de I.987.

Art, 1+2 - Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Linhares

Estado do Espírito Santo, aos vinte e'cinco dias do mes de maio

de mil novecentos e oitenta, e sete.

Jai£u-d:f Souza Moreira
•Presidente-

Aiiniicfr^ íalr»-*r»n 1117 TqI ora nOROlORA OORQ . ncD OQQfin . I tMWAOCrc CrCDÍDrTO CA Mm
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GAMARA MUNICIPAL DE LINHARES

ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PRO JETO' DE RESDEUçÂO^ N'9^ T'4'7/'87

" MODIFICA REDAÇAO DO ART9 39 DA RESOLU

■ CÃO N9 001/86, E DÃ OUTRAS PROVIDÊNCIAS "

■ Ã COMISSÃO: DE: JUETTCA

Resolução de autoria da Mesa Diretora,. sub£

crita pelos Vereadores Valdir Prado Celestrini e At^ay

des Antonio Armani, modificando o Art9 39 da Resolu--

ção 001/86.

Senhor Presidente:

Com a modificação do Regimento Interno desta

Casa, o Projeto em tela ganha conotação de direito //

haja visto que, somente ã câmara cabe a determinação /

de votar subsídios, bem como, verba de representação

do Presidente.

Assim somos de Parecer Favorável ao Projeto

de Resolução por estar esteiado nos termos do Regimen

to Interno desta Casa de Leis, é o Parecer, salvo ///

melhor Juizo de V. Excias.

sala das Se 15 de IO deoes

<  .

ELDO NE DEVA 'ICHIAASSESSOR JÜRlDICO

rCIPAÊ DE LINHARES/ES

Tçi 3R58 - CEP. 29900 - LINHARES ESPÍRITO SANTO
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mB4 CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES

□

O

ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PARECER DA COMISSÃO 0E:JUSTIÇA

A...Í.P.® .L?.§A.Q....D..E ...J.ilS TJ..,Ç A....r.e.ur).i.d.a-..c.oin----to d o s
os seus membros e de ■■p.ap.-e.c.er-.£f?..v^Qj;.a.v.jg'..i ..Proj eto de peso
luçso Que "MODl Fi CA REDAÇÃO DO ARTIfíO 36 HA RF^n.LUÇÃ.n....Ng
QCjy8.Z^....E...DÂ..XQUlRÁ.S....£S.Q.y.i.D.E.h[CJ.AS/.'.,....íiop.---es.tí!í^--.-e-st^-i-.9do no
R esime o t o....l.,Hstn n o... d es t a....Ca s.a....de...Le.Ls.^....±íj.dQ....de----co.rif o.p.m4 de d e
ÇQm 3 ...A s.se3.sor.J^.a...J-Upi.djlca..

Era o que tínhamos |a opinar

Sala das S^s^^s flP /çP U^fQ J.y£
President

Relator

Membro

vJ
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CÂMARU MUNICIPAL DE LIIUARES
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PARECER DA COMISSÃO DE: T^INANCAP.

A Comissão de Finanças reunida nesta data

é de parecer favorável ao j eto n9^^ 1^

MODIFICA REDAÇÃO DO ART. 3° DA. REPOLUCÃO N9 0^

E DÃ. OUTRAS PROVIDENCIAS " .-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-.

Era o que tínhamos a opinar

Saladas Sessões aos vinte e cinco dias do mes de mai^

iri.....Presidente

Relator

Membro


